
Estado de Mato Grosso 

roDER' EXECUTIVO 
D. Of. 12/19./73 

LEI N2 3 316 , DE 10 DE JANEIRO DE 1 973. 

Abre, ~ Secretaria de Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de ~$. 
223.950,56 (duzentos e vinte e três 
mil, novecentos e cinquenta cruzei­
ros e cinquenta e seis centavos), pa 
ra o fim que menciona. -

(O) @@W~ifl~~~@~ @@ m$'ü'é\®@ @~ ~é\'ii'® @Il@~§@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no corrente exerci 
cio,·~ Secretaria de Viação e Obras Públicas, o crédito e~ 
pecial'de ~S 223.950,56 (duzentos e vinte e três mil,nove­
centos e cinquenta cruzeiros e ~inquenta e seis centavos), 
para complementação do pagamento da 71 Medição dos servi­
ços executados no.Bloco de Ensino 111, da Cidade Universi 
târia de Cuiabá. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da aber 
tura do presente crédito, serão cobertas com a anulação em 
igual importancia da verba: 

3.09.01.07.09 
5. o. o. O 

5. 1. 9. O 

09 - Secretaria de Governo e Coordenação Eco 
nOmica 

- Gabinete do Secretário 
- Despesas de Transferências Correntes 
- Diversos 

Artigo 3 2 - Esta lei 
ta de sua publicação, 'revogadas as 

entrará em vigor n~' da 
disposições em contrá-

rio. 


